
11 de Janeiro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA
CNPJ Nº 14.242.200/0001-65

AVISO DE SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 053/2018

O Pregoeiro Municipal designado pelo Decreto nº 001/2018, no uso de suas atribuições, co-
munica aos interessados que a licitação/Pregão Presencial nº 053/2018, objetivando o Registro 
de Preços para o fornecimento de material de limpeza e descartáveis em atendimento a todas 
as Secretarias deste Município, prevista para o dia 07/11/2018 às 08h30min, fica suspenso o 
Pregão devido a inconsistências no instrumento convocatório. Diante disso essa Comissão 
decidiu legalmente em suspender o Pregão Presencial para o dia 23/11/2018 às 08h30min na 
sala de reunião do departamento de licitações. Aos interessados o Edital estará à disposição no 
http://www.pocoes.ba.io.org.br/transparencia/licitacoesNovo/-/-/-/2018/0/615, informações junto 
ao setor de licitações, estabelecido à Rua Itália, nº 146 B, Centro, Poções-Ba, das 07h30min 
às 13h00min. Poções - BA, 06 de novembro de 2018. João Pedro Ribeiro do Nascimento – 
Pregoeiro Municipal.

TERMO ADITIVO DE VALOR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 
159-6/2018–FMS, VINCULADO AO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº INX 003/2018 FMS, SERVIÇOS MÉDICOS, 

ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE PO-
ÇÕES – BAHIA E J.A.L SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZA-

DOS LTDA - ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CEN-
TRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-
65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, 
com CO-PARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11,113,324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, 
representado por Jorge Luís Santos Lemos, Secretário Municipal de Saúde doravante denomi-
nado CONTRATANTE, e J.A.L SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ sob nº 27.282.162/0001-16, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, firmam 
o presente termo aditivo ao contrato 159-6/2018–FMS oriundo INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO nº INX 003/2018 FMS, nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA – DA LEGALIDADE

O presente Termo Aditivo tem como base legal o Processo administrativo, Cláusula 2ª, § 1º 
do instrumento contratual e ainda, art. 65, II, b, §1º da Lei Federal nº 8.666/1993 e os anexos 
constantes nos autos do processo administrativo, que são partes integrantes desta avença, 
independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo no valor básico estimado do Con-
trato de Prestação de serviços Médicos de plantão na UPA 12 horas de segunda a sexta e 
plantões na UPA 24 horas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO NO QUANTITATIVO

Fica acrescido o percentual estimado em 25% no valor do contrato previsto na Cláusula 
Segunda, acrescentando o valor global estimado de R$ 18.627,50 (dezoito mil seiscentos e 
vinte e sete reais e cinquenta centavos).

Parágrafo único – Com o acréscimo estimado em 25% descrito no caput da presente Cláu-
sula, o valor do contrato descrito na Cláusula Segunda, passa de R$ 74.510,00 (setenta e 
quatro mil quinhentos e dez reais) para R$ 93.137,50 (noventa e três mil cento e trinta e sete 
reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO

Pela necessidade do Fundo Municipal de Saúde em manter o serviço contínuo e essencial 
para o desenvolvimento de atividades no serviço público, o presente termo aditivo fundamenta-
-se nas informações, comunicações internas, documentos, parecer jurídico e despachos con-
tidos nos autos do processo administrativo, notas de pagamentos e ofícios relacionados ao 
contrato, que ficam fazendo parte integrante deste aditamento, como se nele estivessem trans-
critos.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo Aditivo será efetuada pelo MUNICIPIO, nos termos da Lei 
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SETIMA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato original 
firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas.

Poções, Estado da Bahia, 27 de dezembro de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

Jorge Luís Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

Contratante

J.A.L SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA - ME
Contratada

Testemunhas:

1. ______________________		  2.__________________________
CPF:                                                             CPF:

TERMO ADITIVO DE VALOR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 
217/2018–FMS, VINCULADO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

066/2018, SERVIÇOS MÉDICOS, ENTRE SI CELEBRAM, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES – BAHIA E AUTO POS-

TO APACHE LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 – CENTRO – 
Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 14.242.200/0001-65, neste 
ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, Prefeito Municipal, com CO-PARTICI-
PAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11,113,324/0001-52, com 
sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís 
Santos Lemos, Secretário Municipal de Saúde doravante denominado CONTRATANTE, e AUTO 
POSTO APACHE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 09.153.856/0001-
71, aqui denominada simplesmente CONTRATADO, firmam o presente termo aditivo ao contrato 
217/2018–FMS oriundo Pregão Presencial nº 066/2018, nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA – DA LEGALIDADE

O presente Termo Aditivo tem como base legal o Processo administrativo, Cláusula 1ª, § 1º 
do instrumento contratual e ainda, art. 65, II, b, §1º da Lei Federal nº 8.666/1993 e os anexos 
constantes nos autos do processo administrativo, que são partes integrantes desta avença, inde-
pendente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo no valor básico estimado do Contrato 
de fornecimento de combustíveis em atendimento as necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
deste Município.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO NO QUANTITATIVO

Fica acrescido o percentual estimado em 10,5% no valor do contrato previsto na Cláusula 
Terceira, acrescentando o valor global estimado de R$ 51.187,50 (cinquenta e um mil cento e 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Parágrafo único – Com o acréscimo estimado em 10,5% descrito no caput da presente Cláu-
sula, o valor do contrato descrito na Cláusula Terceira, passa de R$ 487.500,00 (quatrocentos e 
oitenta e sete mil e quinhentos reais) para R$ 538.687,50 (quinhentos e trinta e oito reais seiscen-
tos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO

Pela necessidade do Fundo Municipal de Saúde em manter o serviço contínuo e essencial 
para o desenvolvimento de atividades no serviço público, o presente termo aditivo fundamenta-se 
nas informações, comunicações internas, documentos, parecer jurídico e despachos contidos nos 
autos do processo administrativo, notas de pagamentos e ofícios relacionados ao contrato, que 
ficam fazendo parte integrante deste aditamento, como se nele estivessem transcritos.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo Aditivo será efetuada pelo MUNICIPIO, nos termos da Lei 
8.666/93.
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SETIMA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas no contrato original 
firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas.

Poções, Estado da Bahia, 26 de dezembro de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

Jorge Luís Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

Contratante

AUTO POSTO APACHE LTDA
Contratada

Testemunhas:

1. ______________________		  2.__________________________
CPF:                                                             CPF:

AVISO DO RESULTADO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2018

O Município de Poções/Prefeitura, Estado da Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e 
10.520/02, através do pregoeiro municipal, torna público o resultado e adjudicação da licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 060/2018, cujo objeto é o registro de preços para a aquisi-
ção de gêneros alimentícios em atendimento a diversas Secretarias deste Município. Realizado 
no dia 12.11.2018 às 09h30min, na Sala de Reuniões de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Poções, localizada na Rua Itália, nº 146 B, Centro, Poções-Ba. Tendo como vencedoras as 
empresas: CARLOS ALEXANDRE SILVA-ME inscrita no CNPJ nº 29.087.649/0002-54, com um 
valor total de R$ 1.134.815,78 (um milhão cento e trinta e quatro mil oitocentos e quinze reais 
e setenta e oito centavos) e a empresa ERIVALDO GOMES DE SOUZA DE POÇÕES inscrita 
no CNPJ nº 18.082.402/0001-48, com um valor total de R$ 2.135.308,02 (dois milhões cento e 
trinta e cinco mil trezentos e oito reais e dois centavos). Ficando o valor global desta licitação o 
de R$ 3.270.123,80 (três milhões duzentos e setenta mil cento e vinte e três reais e oitenta cen-
tavos). O pregoeiro adjudica o objeto desta licitação a referida empresa. Poções, 11/12/2018. 
João Pedro Ribeiro do Nascimento – Pregoeiro Municipal.

AVISO DO RESULTADO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2018

O Município de Poções/Prefeitura, Estado da Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e 
10.520/02, através do pregoeiro municipal, torna público o resultado e adjudicação da licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 062/2018, cujo objeto é o registro de preços para a aqui-
sição de hortifrutigranjeiros para atender as diversas secretarias municipais. Realizado no dia 
05.12.2018 às 09h30min, na Sala de Reuniões de Licitações da Prefeitura Municipal de Poções, 
localizada na Rua Itália, nº 146 B, Centro, Poções-Ba. Tendo como vencedora a empresa: NIL-
TON SILVA DE OLIVEIRA 60397888520 inscrito no CNPJ nº 32.110.448/0001-54 nos lote 01 e 
02 com um valor total de R$ 124.350,00 (cento e vinte e quatro mil trezentos e cinquenta reais). 
O pregoeiro adjudica o objeto desta licitação a referida empresa. Poções, 11/12/2018. João 
Pedro Ribeiro do Nascimento – Pregoeiro Municipal.

AVISO DO RESULTADO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2018

O Município de Poções/Prefeitura, Estado da Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e 
10.520/02, através do pregoeiro municipal, torna público o resultado e adjudicação da licita-
ção na modalidade Pregão Presencial nº 063/2018, cujo objeto é o registro de preços para 
o prestação de serviços referente a diárias e hospedagem (café da manhã, café da noite e 
pernoite) para os servidores públicos e profissionais que não residem no Município de Poções 
e que estejam exercendo suas funções a disposição da Prefeitura Municipal. Realizado no dia 
05.12.2018 às 10h30min, na Sala de Reuniões de Licitações da Prefeitura Municipal de Poções, 
localizada na Rua Itália, nº 146 B, Centro, Poções-Ba. Tendo como vencedoras as empresas: 
ALIOMAR PEREIRA DE SOUZA & CIA LTDA inscrito no CNPJ nº 73.906.489/0001-39 nos lotes 
02 e 03 com um valor total de R$ 337.500,00 (trezentos e trinta e sete mil e quinhentos reais) e 
a empresa NATALIA CUNHA PORTO inscrita no CNPJ nº 18.474.662/0001-69 no lote 01 com 
um valor total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). Ficando o valor global desta licitação 
o de 412.500,00 (quatrocentos e doze mil e quinhentos reais). O pregoeiro adjudica o objeto 
desta licitação a referida empresa. Poções, 11/12/2018. João Pedro Ribeiro do Nascimento – 
Pregoeiro Municipal.

AVISO DO RESULTADO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2018

O Município de Poções/Prefeitura, Estado da Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e 
10.520/02, através do pregoeiro municipal, torna público o resultado e adjudicação da licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº 066/2018, cujo objeto é o registro de preços para o forne-
cimento de combustíveis em atendimento as necessidades das diversas Secretarias Municipais 
e do Fundo Municipal de Assistência Social. Realizado no dia 07.12.2018 às 08h30min, na Sala 
de Reuniões de Licitações da Prefeitura Municipal de Poções, localizada na Rua Itália, nº 146 B, 
Centro, Poções-Ba. Tendo como vencedora a empresa: POSTO E HOTEL PITUBA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.986.103/0001-87 no lote único com um valor global de 6.679.740,00 (seis 
milhões seiscentos e setenta e nove mil setecentos e quarenta reais). O pregoeiro adjudica o 
objeto desta licitação a referida empresa. Poções, 11/12/2018. João Pedro Ribeiro do Nascimento 
– Pregoeiro Municipal.

AVISO DO RESULTADO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2018

O Município de Poções/Prefeitura, Estado da Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e 
10.520/02, através do pregoeiro municipal, torna público o resultado e adjudicação da licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 067/2018, cujo objeto é o registro de preços para a aquisição de 
combustíveis em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste Município. Realizado no dia 
07.12.2018 às 09h30min, na Sala de Reuniões de Licitações da Prefeitura Municipal de Poções, 
localizada na Rua Itália, nº 146 B, Centro, Poções-Ba. Tendo como vencedora a empresa: AUTO 
POSTO APACHE LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 09.153.856/0001-71 no lote único com um 
valor global de 2.160.940,00 (dois milhões cento e sessenta mil novecentos e quarenta reais). O 
pregoeiro adjudica o objeto desta licitação a referida empresa. Poções, 11/12/2018. João Pedro 
Ribeiro do Nascimento – Pregoeiro Municipal.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
065/2018.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 065/2018, e a, aquisição de 01 (um) Aparelho de Reforço de sinal de antena 
para celular no Distrito de Morrinhos. CONTRATADO YURY JEAN DUARTE ANDRADE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 07.419.046/0001-99, com endereço comercial a Av. Presidente Getulio Vargas, 
nº 489, Centro, Barra do Choça, Bahia, CEP: 45.120-000, no Valor global do objeto Adjudicado 
é de: R$ 16.960,00 (dezesseis mil novecentos e sessenta reais)), com Vigência 31/12/2018, Co-
missão Permanente De Licitação, 13 de dezembro de 2018). João Pedro Ribeiro Do Nascimento 
- PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina 
Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 065/2018

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº 065/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA 
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de YURY JEAN DUARTE ANDRA-
DE, inscrito no CNPJ sob o nº 07.419.046/0001-99, com endereço comercial a Av. Presidente 
Getulio Vargas, nº 489, Centro, Barra do Choça, Bahia, CEP: 45.120-000 O objeto, aquisição de 
01 (um) Aparelho de Reforço de sinal de antena para celular no Distrito de Morrinhos no valor de 
R$ 16.960,00 (dezesseis mil novecentos e sessenta reais) com Vigência 31/12/2018, constante 
do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2018, devendo ser celebrado o con-
trato com o: YURY JEAN DUARTE ANDRADE. Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2018). 
Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2018– 
OBJETO aquisição de 01 (um) Aparelho de Reforço de sinal de antena para celular no Distrito de 
Morrinhos. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA 
o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta da empresa YURY JEAN 
DUARTE ANDRADE, inscrito no CNPJ sob o nº 07.419.046/0001-99, com endereço comercial a 
Av. Presidente Getulio Vargas, nº 489, Centro, Barra do Choça, Bahia, CEP: 45.120-000, A CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as medidas 
cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 16.960,00 (dezesseis mil novecentos e 
sessenta reais)), com Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 13de dezembro de 2018. Lean-
dro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 359/2018
DISPENSA Nº 065/2018

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito Mu-
nicipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – CONTRATADO YURY JEAN DUARTE ANDRADE, 
inscrito no CNPJ sob o nº 07.419.046/0001-99, com endereço comercial a Av. Presidente Getulio 
Vargas, nº 489, Centro, Barra do Choça, Bahia, CEP: 45.120-000 OBJETO aquisição de 01 (um) 



Aparelho de Reforço de sinal de antena para celular no Distrito de Morrinhos oriundo da Dis-
pensa de Licitação Nº 065/2018. Data do Contrato 13/12/2018, Valor do Contrato: R$ 16.960,00 
(dezesseis mil novecentos e sessenta reais), Vigência 31/12/2018. Prefeito – Leandro Araújo 
Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 067/2018.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2018, e a aquisição de fogos de artificios conforme tabela de 
quantitativo abaixo atravez de empresa especializada, CONTRATADO L S ROCHA - ME, ins-
crito no CNPJ sob o nº 07.419.046/0001-99, com endereço comercial a Av. Presidente Getulio 
Vargas, nº 489, Centro, Barra do Choça, Bahia, CEP: 45.120-000, no Valor global do objeto Ad-
judicado é de: R$ 9.750,00 (nove mil setecentos e cinquenta reais), com Vigência 31/12/2018, 
Comissão Permanente De Licitação, 26 de dezembro de 2018). João Pedro Ribeiro Do Nasci-
mento - PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli 
Cristina Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 067/2018

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar 
A DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de L S ROCHA - 
ME, inscrito no CNPJ sob o nº 07.419.046/0001-99, com endereço comercial a Av. Presidente 
Getulio Vargas, nº 489, Centro, Barra do Choça, Bahia, CEP: 45.120-000 O objeto e a aquisição 
de fogos de artificios conforme tabela de quantitativo abaixo atravez de empresa especializada, 
no valor de R$ 9.750,00 (nove mil setecentos e cinquenta reais), com Vigência 31/12/2018, 
constante do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2018, devendo ser 
celebrado o contrato com o: L S ROCHA - ME Gabinete do Prefeito, 26 de dezembro de 2018). 
Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
067/2018– OBJETO e a aquisição de fogos de artificios conforme tabela de quantitativo abaixo 
atravez de empresa especializada. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação 
direta da empresa L S ROCHA - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 07.419.046/0001-99, com en-
dereço comercial a Av. Presidente Getulio Vargas, nº 489, Centro, Barra do Choça, Bahia, CEP: 
45.120-000, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá 
tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 9.750,00 (nove mil 
setecentos e cinquenta reais), com Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 26 de dezembro 
de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 362/2018
DISPENSA Nº 067/2018

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – CONTRATADO L S ROCHA - ME, inscrito no 
CNPJ sob o nº 07.419.046/0001-99, com endereço comercial a Av. Presidente Getulio Vargas, 
nº 489, Centro, Barra do Choça, Bahia, CEP: 45.120-000 OBJETO e a aquisição de fogos 
de artificios conforme tabela de quantitativo abaixo atravez de empresa especializada, oriun-
do da Dispensa de Licitação Nº 067/2018. Data do Contrato 26/12/2018; Valor do Contrato: 
R$ 9.750,00 (nove mil setecentos e cinquenta reais), Vigência 31/12/2018. Prefeito – Leandro 
Araújo Mascarenhas.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 064/2018- FMS.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2018- FMS, e o fornecimento de Óculos Multifocais – lentes 
multifocais corretivas maios ou igual a 0,5 DPT e maior ou igual a 6 DPT. CONTRATADO M & B 
SERVIÇOS E TREINAMENTO LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob o nº 11.763.287/0001-28, com 
endereço comercial na Rua Doutor Jorge Lobato, 1.390, SL 1404, Vila Tiberio, Ribeirão Preto/
SP, CEP: 14.050-110 no Valor global do objeto Adjudicado é de: R$ 17.086,50 (dezessete mil 
e oitenta e seis reais e cinquenta centavos), com Vigência 31/12/2018, Comissão Permanente 
De Licitação, 07 de dezembro de 2018). João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima Santos 
Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 064/2018- FMS

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, 
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e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2018- FMS, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A 
DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de M & B SERVIÇOS 
E TREINAMENTO LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob o nº 11.763.287/0001-28, com endereço 
comercial na Rua Doutor Jorge Lobato, 1.390, SL 1404, Vila Tiberio, Ribeirão Preto/SP, CEP: 
14.050-110O e o fornecimento de Óculos Multifocais – lentes multifocais corretivas maios ou 
igual a 0,5 DPT e maior ou igual a 6 DPT, no valor de R$ 17.086,50 (dezessete mil e oitenta e 
seis reais e cinquenta centavos)) com Vigência 31/12/2018, constante do respectivo Processo 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2018- FMS, devendo ser celebrado o contrato com o: M 
& B SERVIÇOS E TREINAMENTO LTDA – ME Gabinete do Prefeito, 07 de dezembro de 2018). 
Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
064/2018- FMS

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2018- 
FMS – OBJETO e o fornecimento de Óculos Multifocais – lentes multifocais corretivas maios ou 
igual a 0,5 DPT e maior ou igual a 6 DPT. E atentando ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação 
direta da empresa M & B SERVIÇOS E TREINAMENTO LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.763.287/0001-28, com endereço comercial na Rua Doutor Jorge Lobato, 1.390, SL 1404, 
Vila Tiberio, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14.050-110 A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
através de seu Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do 
serviço de: R$ 17.086,50 (dezessete mil e oitenta e seis reais e cinquenta centavos), com Vigên-
cia 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 07 de dezembro de 2018. Leandro Araújo Mascarenhas 
- Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 374/2018 FMS
DISPENSA Nº 064/2018 - FMS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES COM – CO-OPARTICIPAÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11, 113,324/0001-52, com sede à 
Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luís Santos 
Lemos – CONTRATADO M & B SERVIÇOS E TREINAMENTO LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.763.287/0001-28, com endereço comercial na Rua Doutor Jorge Lobato, 1.390, SL 1404, 
Vila Tiberio, Ribeirão Preto/SP, CEP: 14.050-110 OBJETO aquisição de 01 (um) Aparelho de 
Reforço de sinal de antena para celular no Distrito de Morrinho e o fornecimento de Óculos Mul-
tifocais – lentes multifocais corretivas maios ou igual a 0,5 DPT e maior ou igual a 6 DPT  oriun-
do da Dispensa de Licitação Nº 064/2018. Data do Contrato 07/12/2018, Valor do Contrato: R$ 
17.086,50 (dezessete mil e oitenta e seis reais e cinquenta centavos), Vigência 31/12/2018. Jorge 
Luís Santos Lemos – Secretário Municipal de Saúde, Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

 ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 063/2018-FMAS

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 063/2018-FMAS – ADJUDICA o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO a pres-
tação de serviço na realização de capacitação para o Programa à criança e ao adolescente em 
situação de trabalho infantil neste município junto e sob as ordens da Secretaria de Assistência 
Secretaria, LOCADOR: MANOELITA PINHO E ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.355.746/0001-92, com endereço comercial a Rua Visconde de Itaborahy nº 110, Loja 04, Sala 
4-B, Térreo, Galeria Vieira Melo, Amaralina, Salvador, Bahia, CEP: 41.900-031 Valor global do 
objeto Adjudicado é de: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), com Vigência 31/012/2018, Co-
missão Permanente De Licitação, 03 de dezembro de 2018. João Pedro Ribeiro Do Nascimento 
- PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina 
Lima Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE
 LICITAÇÃO Nº 063/2018-FMAS

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 063/2018-FMAS, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar 
A DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta com o LOCADOR: 
MANOELITA PINHO E ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.355.746/0001-92, com 
endereço comercial a Rua Visconde de Itaborahy nº 110, Loja 04, Sala 4-B, Térreo, Galeria Vieira 
Melo, Amaralina, Salvador, Bahia, CEP: 41.900-031 Objeto: a prestação de serviço na realização 
de capacitação para o Programa à criança e ao adolescente em situação de trabalho infantil), 
neste município junto e sob as ordens da Secretaria de Assistência Secretaria, no valor de R$ 
6.200,00 (seis mil e duzentos reais). Com Vigência 31/12/2018, constante do respectivo Processo 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO 063/2018-FMAS, devendo ser celebrado o contrato com: MANO-
ELITA PINHO E ASSOCIADOS LTDA. Gabinete do Prefeito, 03 de dezembro de 2018. Leandro 
Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
063/2018-FMAS
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O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifi-
cações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 063/2018-FMAS – OBJETO a prestação de serviço na realização de capacitação para o 
Programa à criança e ao adolescente em situação de trabalho infantil), neste município junto e 
sob as ordens da Secretaria de Assistência Secretaria. E atentando ao Parecer da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para 
a contratação direta com o LOCADOR: MANOELITA PINHO E ASSOCIADOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.355.746/0001-92, com endereço comercial a Rua Visconde de Itaborahy nº 
110, Loja 04, Sala 4-B, Térreo, Galeria Vieira Melo, Amaralina, Salvador, Bahia, CEP: 41.900-
031, A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as 
medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos 
reais). Com Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 03 de dezembro de 2018. Leandro 
Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 168/2018 FMAS.
DISPENSA Nº 063/2018-FMAS

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, COM COOPARTICIPAÇÃO 
COM COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, representada 
pela Secretária de Assistência Social: LÁIS SANTOS ARAÚJO MASCARENHAS com sede à 
Rua Maneca Pereira, nº 04 Centro, Poções - BA, Inscrito no CNPJ sob Nº 15.363.207/0001-
12 – CONTRATADO: MANOELITA PINHO E ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.355.746/0001-92, com endereço comercial a Rua Visconde de Itaborahy nº 110, Loja 04, 
Sala 4-B, Térreo, Galeria Vieira Melo, Amaralina, Salvador, Bahia, CEP: 41.900-031, oriundo 
da Dispensa de Licitação Nº 063/2018-FMAS. Objeto: a prestação de serviço na realização de 
capacitação para o Programa à criança e ao adolescente em situação de trabalho infantil. Data 
do Contrato 03/12/2018; Valor do Contrato: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais).Vigência 
31/12/2018, Secretária de Assistência Social, Laís santos Araújo Mascarenhas, Prefeito – Le-
andro Araújo Mascarenhas.

 ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 066/2018.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da 
Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 066/2018, e a contratação da associação dos músicos de Poções, 
visando à prestação de serviços de artistas da Terra do Divino, em Shows musicais a serem 
realizados entre os dias 20 e 27 de dezembro do ano em exercício na principal Praça do Mu-
nicípio, CONTRATADO ASSOCIAÇÃO DOS MUSICOS DE POÇÕES - AMP, pessoa Jurídica, 
Inscrito no CNPJ sob o n° 17.950.082/0001-38, com endereço na Rua Vieira de Melo, 538, 
Associação Lagoa Grande, Poções BA, CEP 45.260-000, Valor global do objeto Adjudicado é 
de: R$ 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinquenta reais), com Vigência 31/12/2018, Comissão 
Permanente De Licitação, 19 de dezembro de 2018). João Pedro Ribeiro Do Nascimento - PRE-
SIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima 
Santos Gomes - Membro da Comissão. 

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE
 LICITAÇÃO Nº 066/2018

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 066/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO e Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DIS-
PENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação direta de ASSOCIAÇÃO DOS 
MUSICOS DE POÇÕES - AMP, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 17.950.082/0001-
38, com endereço na Rua Vieira de Melo, 538, Associação Lagoa Grande, Poções BA, CEP 
45.260-000, O objeto e a contratação da associação dos músicos de Poções, visando à pres-
tação de serviços de artistas da Terra do Divino, em Shows musicais a serem realizados entre 
os dias 20 e 27 de dezembro do ano em exercício na principal Praça do Município, no valor 
de R$ 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinquenta reais), com Vigência 31/12/2018, constante 
do respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 066/2018, devendo ser celebrado o 
contrato com : ASSOCIAÇÃO DOS MUSICOS DE POÇÕES - AMP Gabinete do Prefeito, 19 de 
dezembro de 2018). Leandro Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 066/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e ten-
do em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modifica-
ções introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
066/2018– OBJETO e a contratação da associação dos músicos de Poções, visando à presta-
ção de serviços de artistas da Terra do Divino, em Shows musicais a serem realizados entre os 
dias 20 e 27 de dezembro do ano em exercício na principal Praça do Município. E atentando 
ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta da empresa ASSOCIAÇÃO DOS MUSICOS 
DE POÇÕES - AMP, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 17.950.082/0001-38, com 
endereço na Rua Vieira de Melo, 538, Associação Lagoa Grande, Poções BA, CEP 45.260-000, 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, deverá tomar as me-
didas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 5.950,00 (cinco mil novecentos 
e cinquenta reais), com Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 19 de dezembro de 2018. 
Leandro Araújo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 361/2018

DISPENSA Nº 066/2018

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito Mu-
nicipal, o Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – CONTRATADO ASSOCIAÇÃO DOS MUSICOS DE 
POÇÕES - AMP, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 17.950.082/0001-38, com endereço 
na Rua Vieira de Melo, 538, Associação Lagoa Grande, Poções BA, CEP 45.260-000, OBJETO e 
a prestação de serviços na locação de software em sistema de web de contabiliade pública, com 
módulos de Licitações e Contratos em atendimento a   Secretaria  municipal de administração 
deste município, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 066/2018. Data do Contrato 19/12/2018; 
Valor do Contrato: R$ 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinquenta reais), Vigência 31/12/2018. 
Prefeito – Leandro Araújo Mascarenhas.

AVISO DA HOMOLOGAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2018

O Prefeito Municipal de Poções, Estado da Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e 
10.520/02, torna pública a homologação da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
053/2018, cujo objeto é o registro de preços para o fornecimento de material de limpeza e des-
cartáveis em atendimento a todas as Secretarias deste Município. Realizado no dia 23.11.2018 
às 08h30min, na Sala de Reuniões de Licitações da Prefeitura Municipal de Poções, localizada 
a Rua Itália, nº 146 B, Centro, Poções-Ba. Tendo como vencedoras as empresas: COMERCIAL 
MF XAVIER LTDA - ME inscrita no CNPJ nº 13.388.691/0001-94 no lote 03 com um valor total de 
R$ 159.000,00 (cento e cinquenta e nove mil reais); CARLOS ALEXANDRE SILVA-ME inscrita no 
CNPJ nº 29.087.649/0002-54 nos lotes 04 e 08 com um valor total de R$ 416.750,00 (quatrocen-
tos e dezesseis mil setecentos e cinquenta reais) e a empresa ERIVALDO GOMES DE SOUZA DE 
POÇÕES inscrita no CNPJ nº 18.082.402/0001-48 nos lotes 01, 02, 05, 06, 07 e 09 com um valor 
total de R$ 1.465.014,20 (um milhão quatrocentos e sessenta e cinco mil quatorze reais e vinte 
centavos). Ficando o valor global desta licitação o de R$ 2.040.764,20 (dois milhões quarenta 
mil setecentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos). Ciente do cumprimento dos trâmites 
das referidas leis. O prefeito homologa esse procedimento licitatório no dia 02/01/2019. Leandro 
Araújo Mascarenhas – Prefeito Municipal.

AVISO DA HOMOLOGAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2018

O Prefeito Municipal de Poções, Estado da Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e 10.520/02, 
torna pública a homologação da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 060/2018, cujo ob-
jeto é o registro de preços para a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento a diversas 
Secretarias deste Município. Realizado no dia 12.11.2018 às 09h30min, na Sala de Reuniões de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Poções, localizada a Rua Itália, nº 146 B, Centro, Poções-
-Ba. Tendo como vencedoras as empresas: CARLOS ALEXANDRE SILVA-ME inscrita no CNPJ nº 
29.087.649/0002-54, com um valor total de R$ 1.134.815,78 (um milhão cento e trinta e quatro mil 
oitocentos e quinze reais e setenta e oito centavos) e a empresa ERIVALDO GOMES DE SOUZA 
DE POÇÕES inscrita no CNPJ nº 18.082.402/0001-48, com um valor total de R$ 2.135.308,02 
(dois milhões cento e trinta e cinco mil trezentos e oito reais e dois centavos). Ficando o valor 
global desta licitação o de R$ 3.270.123,80 (três milhões duzentos e setenta mil cento e vinte e 
três reais e oitenta centavos). Ciente do cumprimento dos trâmites das referidas leis. O prefeito 
homologa esse procedimento licitatório no dia 02/01/2019. Leandro Araújo Mascarenhas – Pre-
feito Municipal.

AVISO DA HOMOLOGAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2018

O Prefeito Municipal de Poções, Estado da Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e 10.520/02, 
torna pública a homologação da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 062/2018, cujo 
objeto é o registro de preços para a aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as diversas 
secretarias municipais. Realizado no dia 05.12.2018 às 09h30min, na Sala de Reuniões de Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Poções, localizada a Rua Itália, nº 146 B, Centro, Poções-Ba. 
Tendo como vencedora a empresa: NILTON SILVA DE OLIVEIRA 60397888520 inscrito no CNPJ 
nº 32.110.448/0001-54 nos lote 01 e 02 com um valor total de R$ 124.350,00 (cento e vinte e 
quatro mil trezentos e cinquenta reais). Ciente do cumprimento dos trâmites das referidas leis. O 
prefeito homologa esse procedimento licitatório no dia 02/01/2019. Leandro Araújo Mascarenhas 
– Prefeito Municipal.

AVISO DA HOMOLOGAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2018

O Prefeito Municipal de Poções, Estado da Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e 10.520/02, 
torna pública a homologação da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 063/2018, cujo ob-
jeto é o registro de preços para o prestação de serviços referente a diárias e hospedagem (café da 
manhã, café da noite e pernoite) para os servidores públicos e profissionais que não residem no 
Município de Poções e que estejam exercendo suas funções a disposição da Prefeitura Municipal. 
Realizado no dia 05.12.2018 às 10h30min, na Sala de Reuniões de Licitações da Prefeitura Muni-
cipal de Poções, localizada a Rua Itália, nº 146 B, Centro, Poções-Ba. Tendo como vencedoras as 
empresas: ALIOMAR PEREIRA DE SOUZA & CIA LTDA inscrito no CNPJ nº 73.906.489/0001-39 
nos lotes 02 e 03 com um valor total de R$ 337.500,00 (trezentos e trinta e sete mil e quinhentos 
reais) e a empresa NATALIA CUNHA PORTO inscrita no CNPJ nº 18.474.662/0001-69 no lote 01 
com um valor total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). Ficando o valor global desta lici-
tação o de 412.500,00 (quatrocentos e doze mil e quinhentos reais). Ciente do cumprimento dos 
trâmites das referidas leis. O prefeito homologa esse procedimento licitatório no dia 02/01/2019. 
Leandro Araújo Mascarenhas – Prefeito Municipal.
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AVISO DA HOMOLOGAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2018

O Prefeito Municipal de Poções, Estado da Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e 
10.520/02, torna pública a homologação da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
066/2018, cujo objeto é o registro de preços para o fornecimento de combustíveis em atendi-
mento as necessidades das diversas Secretarias Municipais e do Fundo Municipal de Assis-
tência Social. Realizado no dia 07.12.2018 às 08h30min, na Sala de Reuniões de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Poções, localizada a Rua Itália, nº 146 B, Centro, Poções-Ba. Ten-
do como vencedor a empresa: POSTO E HOTEL PITUBA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.986.103/0001-87 no lote único com um valor global de 6.679.740,00 (seis milhões seiscen-
tos e setenta e nove mil setecentos e quarenta reais). Ciente do cumprimento dos trâmites das 
referidas leis. O prefeito homologa esse procedimento licitatório no dia 02/01/2019. Leandro 
Araújo Mascarenhas – Prefeito Municipal.

AVISO DA HOMOLOGAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2018

O Prefeito Municipal de Poções, Estado da Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e 
10.520/02, torna pública a homologação da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
067/2018, cujo objeto é o registro de preços para a aquisição de combustíveis em atendimento 
a Secretaria Municipal de Saúde deste Município. Realizado no dia 07.12.2018 às 09h30min, 
na Sala de Reuniões de Licitações da Prefeitura Municipal de Poções, localizada a Rua Itá-
lia, nº 146 B, Centro, Poções-Ba. Tendo como vencedor a empresa: AUTO POSTO APACHE 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 09.153.856/0001-71 no lote único com um valor global 
de 2.160.940,00 (dois milhões cento e sessenta mil novecentos e quarenta reais). Ciente do 
cumprimento dos trâmites das referidas leis. O prefeito homologa esse procedimento licitatório 
no dia 02/01/2019. Leandro Araújo Mascarenhas – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 220/2017 – VINCULADO A Pregão Presencial 

N.º 040/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: COMPENTER INFORMÁTICA  E SERVIÇOS EIRELI ME, inscrita no CNPJ 
nº 07.173.541/0001-60. 

OBJETO: renovação das cláusulas do contrato para prestação de serviços no licencia-
mento de software integrado de contabilidade aplicada ao setor público, sistema de Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento, através de empresa especializada em serviços nas áreas 
de desenvolvimento, implantação, manutenção de software que atendam às necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração deste Município.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Considerando que são serviços contínuos e o fato da empresa contra-
tada ter atendido todas as cláusulas, com isso correspondendo satisfatoriamente o que fora 
estabelecido, o prazo poderá ser prorrogado dentro da vigência do anterior, na forma prevista 
na legislação vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, 
do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2019 a 31/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 023-A/2017 – VINCULADO A Pregão 

Presencial N.º 002/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: CRISTIANA PRADO ALVES 01487402511, pessoa Jurídica, Inscrito no 
CNPJ sob o n° 17.335.112/0001-04. 

OBJETO: renovação das cláusulas do contrato para a prestação de serviços no apoio, 
acompanhamento e suporte na área de licitações deste Município, bem como apoio, acompa-
nhamento e suporte na realização SRP – Sistema de Registro de Preços.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Considerando que são serviços contínuos e o fato da empresa contra-
tada ter atendido todas as cláusulas, com isso correspondendo satisfatoriamente o que fora 
estabelecido, o prazo poderá ser prorrogado dentro da vigência do anterior, na forma prevista 
na legislação vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, 
do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2019 a 31/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais). 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 070/2018 FMS – VINCULADO A Pregão 

Presencial N.º 019/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: DZSET TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, Inscrito no CNPJ nº 16.824.878/0001-81. 

OBJETO: renovação das cláusulas do contrato de prestação de serviços na realização de 
transporte diversos para atender a Secretaria Municipal de Saúde.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Considerando que são serviços contínuos e o fato da empresa contratada 
ter atendido todas as cláusulas, com isso correspondendo satisfatoriamente o que fora estabeleci-
do, o prazo poderá ser prorrogado dentro da vigência do anterior, na forma prevista na legislação 
vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, do Art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 17/12/2018 até 17/04/2019
VALOR GLOBAL: R$ 160.541,97 (cento e sessenta mil quinhentos e quarenta e um reais e 

noventa e sete centavos). 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 020-A/2017 – VINCULADO A Pregão Presencial 

N.º 007/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - IBDM, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.633.965/0001-75. 

OBJETO: renovação das cláusulas do contrato originário para prestação de serviços de in-
termediação de publicidade legal, em Jornal de Grande Circulação no Estado da Bahia, Diário 
Oficial da União e Diário Oficial do Estado para atender as necessidades do Município de Poções, 
Estado da Bahia.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Considerando que são serviços contínuos e o fato da empresa contratada 
ter atendido todas as cláusulas, com isso correspondendo satisfatoriamente o que fora estabeleci-
do, o prazo poderá ser prorrogado dentro da vigência do anterior, na forma prevista na legislação 
vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, do Art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2019 à 31/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 39.950,00 (trinta e nove mil novecentos e cinquenta reais). 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 123-5/2017 – VINCULADO A Pregão Presencial 

N.º 031/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA-IMAP, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.277.208/0001-76. 

OBJETO: renovação das cláusulas do contrato para prestação de serviços no licenciamento 
de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, através de empresa especializada nas áreas de desen-
volvimento, manutenção de software que atendam às necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração deste Município.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Considerando que são serviços contínuos e o fato da empresa contratada 
ter atendido todas as cláusulas, com isso correspondendo satisfatoriamente o que fora estabeleci-
do, o prazo poderá ser prorrogado dentro da vigência do anterior, na forma prevista na legislação 
vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, do Art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2019 à 31/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 051/2018 FMAS – VINCULADO A Pregão 
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Presencial N.º 189/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: JR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 04.486.279/0001-16. 

OBJETO: renovação das cláusulas do contrato para locação de impressora, manutenção 
e reposição de peças para impressoras em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência 
Social.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Considerando que são serviços contínuos e o fato da empresa contra-
tada ter atendido todas as cláusulas, com isso correspondendo satisfatoriamente o que fora 
estabelecido, o prazo poderá ser prorrogado dentro da vigência do anterior, na forma prevista 
na legislação vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, 
do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2019 a 31/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 058/2018 – VINCULADO A Pregão Presencial 

N.º 189/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: JR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 04.486.279/0001-16. 

OBJETO: renovação das cláusulas do contrato para locação de impressora, manutenção e 
reposição de peças para impressoras em atendimento a Secretaria Municipal de Administração.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Considerando que são serviços contínuos e o fato da empresa contra-
tada ter atendido todas as cláusulas, com isso correspondendo satisfatoriamente o que fora 
estabelecido, o prazo poderá ser prorrogado dentro da vigência do anterior, na forma prevista 
na legislação vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, 
do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2019 a 31/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem reais). 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 078/2018 – VINCULADO A Pregão Presencial 

N.º 189/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: JR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 04.486.279/0001-16. 

OBJETO: renovação das cláusulas do contrato para locação de impressora, manutenção 
e reposição de peças para impressoras em atendimento a Secretaria Municipal de Educação.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Considerando que são serviços contínuos e o fato da empresa contra-
tada ter atendido todas as cláusulas, com isso correspondendo satisfatoriamente o que fora 
estabelecido, o prazo poderá ser prorrogado dentro da vigência do anterior, na forma prevista 
na legislação vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, 
do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2019 a 31/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 134/2018 - FMS – VINCULADO A Pregão 

Presencial N.º 189/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: JR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 04.486.279/0001-16. 

OBJETO: renovação das cláusulas do contrato para locação de impressora, manutenção e 
reposição de peças para impressoras em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Considerando que são serviços contínuos e o fato da empresa contratada 
ter atendido todas as cláusulas, com isso correspondendo satisfatoriamente o que fora estabeleci-
do, o prazo poderá ser prorrogado dentro da vigência do anterior, na forma prevista na legislação 
vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, do Art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2019 a 31/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais). 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 130/2018 - FMAS – VINCULADO A Pregão 

Presencial N.º 037/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: LINCOMFA ANDRADE FONTES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.264.834/0001-00. 

OBJETO: renovação das cláusulas do contrato de fornecimento de 30 MB de Link de Internet 
IP dedicado Full Duplex em fibra óptica para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Considerando que são serviços contínuos e o fato da empresa contratada 
ter atendido todas as cláusulas, com isso correspondendo satisfatoriamente o que fora estabeleci-
do, o prazo poderá ser prorrogado dentro da vigência do anterior, na forma prevista na legislação 
vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, do Art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2019 à 02/04/2019
VALOR GLOBAL: R$ 1.627,92 (hum mil seiscentos e vinte sete reais e noventa e dois centa-

vos),  valor referente a 03 (três) meses. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 238/2018 – VINCULADO A Pregão Presencial 

N.º 037/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: LINCOMFA ANDRADE FONTES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.264.834/0001-00. 

OBJETO: renovação das cláusulas do contrato de fornecimento de Link de Internet IP dedica-
do Full Duplex em fibra óptica para atender as Secretarias Municipais.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Considerando que são serviços contínuos e o fato da empresa contratada 
ter atendido todas as cláusulas, com isso correspondendo satisfatoriamente o que fora estabeleci-
do, o prazo poderá ser prorrogado dentro da vigência do anterior, na forma prevista na legislação 
vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, do Art. 57 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2019 à 02/04/2019
VALOR GLOBAL: R$ 3.315,84 (três mil trezentos e quinze reais e oitenta e quatro centavos), 

valor referente a 03 (três) meses. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 262/2018 – VINCULADO A Pregão Presencial 

N.º 037/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: LINCOMFA ANDRADE FONTES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.264.834/0001-00. 

OBJETO: renovação das cláusulas do contrato de fornecimento de 30 MB de Link de Internet 
IP dedicado Full Duplex em fibra óptica para atender a Secretaria Municipal de Educação.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Considerando que são serviços contínuos e o fato da empresa contratada 



ter atendido todas as cláusulas, com isso correspondendo satisfatoriamente o que fora esta-
belecido, o prazo poderá ser prorrogado dentro da vigência do anterior, na forma prevista na 
legislação vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, do 
Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2019 à 02/03/2019
VALOR GLOBAL: R$ 2.374,00 (dois mil trezentos e setenta e quatro reais) valor referente 

a 02 (dois) meses. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 268/2018 - FMS – VINCULADO A Pregão 

Presencial N.º 037/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: LINCOMFA ANDRADE FONTES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.264.834/0001-00. 

OBJETO: renovação das cláusulas do contrato de fornecimento de 30 MB de Link de In-
ternet IP dedicado Full Duplex em fibra óptica para atender a Secretaria Municipal de Saúde.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Considerando que são serviços contínuos e o fato da empresa contra-
tada ter atendido todas as cláusulas, com isso correspondendo satisfatoriamente o que fora 
estabelecido, o prazo poderá ser prorrogado dentro da vigência do anterior, na forma prevista 
na legislação vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, 
do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2019 à 02/04/2019
VALOR GLOBAL: R$ 6.104,70 (seis mil cento e quatro reais e setenta centavos),  valor 

referente a 03 (três) meses. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO 
CONTRATO N° 221/2017 – VINCULADO A Pregão Presencial 

N.º 041/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA

CONTRATADO: RT PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA – ME, inscrita 
no CNPJ nº 17.785.444/0001-82. 

OBJETO: renovação das cláusulas do contrato para prestação de serviços técnicos e tec-
nológicos na alimentação, envio de dados e conferência junto ao Sistema Integrado de Gestão 
e Auditoria - SIGA, deste Município.

FUDAMENTO LEGAL – Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

JUSTIFICATIVA – Considerando que são serviços contínuos e o fato da empresa contra-
tada ter atendido todas as cláusulas, com isso correspondendo satisfatoriamente o que fora 
estabelecido, o prazo poderá ser prorrogado dentro da vigência do anterior, na forma prevista 
na legislação vigente, limitada a 60 (sessenta) meses da sua celebração, na forma do inciso II, 
do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

VIGÊNCIA: 02/01/2019 a 31/12/2019
VALOR GLOBAL: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). 
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